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meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº 688, de 11 de julho de 2019, DOE nº 9.941, de 12/07/2019, pag. 158, no 
interesse da Sindicância nº 31/629.033/2019, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão 
dos trabalhos com apresentação do respectivo relatório, a contar de 25/03/2021.
Campo Grande, MS, 23 de março de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 246, de 23 de março de 2021.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a solicitação constante na CI Nº 0101/2021/CG-CPA/AGEPEN, 

RESOLVE:

 DESIGNAR os servidores Marta Abdo Merlone dos Santos Courbassier, matrícula nº 67031022, Agente 
Penitenciária Estadual da Área de Administração e Finanças, Cleuza Barbosa de Oliveira, matrícula nº 70560022, 
Agente Penitenciária Estadual da Área de Segurança e Custódia, e Marina Maica Paz, matrícula nº 467901023, 
Agente Penitenciária Estadual da Área de Assistência e Perícia, para, sob a Presidência da primeira, constituírem 
Comissão Processante, a fim de dar continuidade aos trabalhos apuratórios, iniciados com a designação feita por 
meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 388, de 06 de maio de 2019, publicada no DOE nº 9.896, de 07 de maio de 
2019, pág. 94, no interesse do Processo Administrativo Disciplinar nº 31/630.121/2018, ficando estabelecido o 
prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação 
do respectivo relatório.
Campo Grande, MS, 23 de março de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 247, de 23 de março de 2021.

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a solicitação constante na CI Nº 0102/2021/CG-CPA/AGEPEN, 

RESOLVE:

 DESIGNAR os servidores Marta Abdo Merlone dos Santos Courbassier, matrícula nº 67031022, 
Agente Penitenciária Estadual da Área de Administração e Finanças, Cleuza Barbosa de Oliveira, matrícula nº 
70560022, Agente Penitenciária Estadual da Área de Segurança e Custódia, e Edinei Gomes de Brito, matrícula 
nº 89595022, Agente Penitenciário Estadual da Área de Administração e Finanças, para, sob a Presidência da 
primeira, constituírem Comissão Processante, a fim de dar continuidade aos trabalhos apuratórios, iniciados com 
a designação feita por meio da PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 373, de 02 de maio de 2019, publicada no DOE nº 
9.894, de 03 de maio de 2019, pág. 39, no interesse do Processo Administrativo Disciplinar nº 31/630.119/2018, 
ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos 
trabalhos com apresentação do respectivo relatório.
Campo Grande, MS, 23 de março de 2021.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente AGEPEN

Mat. 18128021

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0322, DE 23 DE MARÇO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajuste 
na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, 
ao servidor ANTONIO CARLOS FLORES, matrícula n. 12247021, ocupante do cargo de Gestor de Desenvolvimento 
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Rural, classe C, nível 4, código 70287, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso 
do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, com fulcro no art. 41, inciso I, II, III, art. 
76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, de 1º de 
dezembro de 2017, e art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 20, de 16 de dezembro de 1998 (Processo n. 71/601799/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MARÇO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0323, DE 23 DE MARÇO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e reajus-
te na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência 
Social, à servidora CRISTINA SECCO BARBIERI, matrícula n. 79388021, ocupante do cargo de Professor, classe 
B2, nível 3, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lo-
tada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 41, inciso I, II, III, §1º, art. 76 e art. 77, todos da 
Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, de 1º de dezembro de 2017, e 
art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, e §5º, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n. 20, de 15 de dezembro de 1998 (Processo n. 29/000826/2018).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MARÇO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0324, DE 23 DE MARÇO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, à servi-
dora CLEUZA APARECIDA DE MICHELI, matrícula n. 100244021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades 
Educacionais, classe D, nível 5, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 43, incisos I, II e IV, art. 76 e art. 
77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei n. 5.101, de 1º de dezembro de 
2017, e art. 40, §1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 
n. 20, de 15 de dezembro de 1998 (Processo n. 29/028070/2020).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MARÇO DE 2021. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0325, DE 23 DE MARÇO DE 2021.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e reajuste na mes-
ma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, ao 
servidor JOAO BOSCO CORREIA, matrícula n. 63007021, ocupante do cargo de Agente Penitenciário Estadual, 
função Segurança e Custódia, símbolo 496/ESP/6, código 40333, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal 
do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com 
fulcro no art. 40, §4º, inciso II, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 47, de 
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5 de julho de 2005, art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com 
redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014, e art. 15, da Lei n. 10.887, de 18 
de junho de 2004  (Processo n. 31/600935/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MARÇO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

Assunto: Revisão de Pensão por Morte
Situação: Filha 
Interessada: Isabele Pestana Alfonso

Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

25333022 Leonel Alfonso Agente de Telecomunicações Ageprev 55/504061/2020
DECISÃO: Indefiro a solicitação contida no processo em epígrafe, em conformidade com a Manifestação n. 
455/2021/DIRB/ AGEPREV. 

CAMPO GRANDE-MS, 23 DE MARÇO DE 2021.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO N. 105, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2021.

Designa a Equipe de servidores da Agência Estadual de 
Defesa Sanitária Animal e Vegetal do Estado de MS (IAGRO).

                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Designar os servidores abaixo, ocupantes de cargos da Carreira de Fiscalização e Defesa Sanitária, 
para realizar auditorias internas, de caráter técnico e operacional, relacionados às ações de defesa sanitária 
animal e vegetal, conforme procedimentos padronizados pela Coordenadoria do Sistema de Gestão da Qualidade:

Matrícula Servidor Cargo
117896024 Agostinho Pereira Giacomelli Gestor Estadual Agropecuário
102276021 Aline De Oliveira Figueiredo Fiscal Estadual Agropecuário
116876023 Álvaro de Matos Martins Pereira Fiscal Estadual Agropecuário
56118021 Aparecida Amorim Da Costa Neto Fiscal Estadual Agropecuário

469845021 Carlos Henrique Petreski Vitoria Fiscal Estadual Agropecuário
103195025 Carlos Eduardo Bittencourt Cardozo Fiscal Estadual Agropecuário
16069021 Daniela de Oliveira Cazola Fiscal Estadual Agropecuário

437143021 Danilo Furtado Do Santos Fiscal Estadual Agropecuário
80564023 Fábio Jorge Soares Vieira Fiscal Estadual Agropecuário
98397021 Fabio Shiroma De Araujo Fiscal Estadual Agropecuário
27287021 Fabricio Motta Fiscal Estadual Agropecuário

123678021 Fernando Endrigo Ramos Garcia Fiscal Estadual Agropecuário
121184021 Flavia Queiroz Cusinato Da Fonseca Fiscal Estadual Agropecuário
81997021 Franco Zanandreis Fiscal Estadual Agropecuário
61822023 Gisele Garcia De Sousa Fiscal Estadual Agropecuário

101587021 Giuliana da Fonte Nogueira Fiscal Estadual Agropecuário
109631021 Glaucy Da Conceição Ortiz Fiscal Estadual Agropecuário
80123021 Helena De Oliveira Franco Fiscal Estadual Agropecuário
95018022 Isabela Pellicciari Fiscal Estadual Agropecuário
73295021 Israel de Arruda Lobo Neto Fiscal Estadual Agropecuário
88952022 Jacqueline Marques De Oliveira Fiscal Estadual Agropecuário


